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DESPACHO
Nos autos da Pet 14.129/DF, em decisão de 17/7/2025, em face da

tentativa de obstrução à Justiça, coação no curso do processo e atentado à
Soberania, determinei ao réu JAIR MESSIAS BOLSONARO, entre outras
medidas cautelares, a “Proibição de utilização de redes sociais, diretamente ou por
intermédio de terceiros”.

A medida cautelar de proibição de utilização de redes sociais,
diretamente ou por intermédio de terceiros, imposta a JAIR MESSIAS
BOLSONARO inclui, obviamente, as transmissões, retransmissões ou
veiculação de áudios, vídeos ou transcrições de entrevistas em qualquer
das plataformas das redes sociais de terceiros, não podendo o investigado
se valer desses meios para burlar a medida, sob pena de imediata
revogação e decretação da prisão, nos termos do art. 312, § 1º, do CPP.

Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Publique-se.
Brasília, 21 de julho de 2025.

Ministro ALEXANDREDEMORAES
Relator
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